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L E I N" 4.840, de 15 de abril de 2019. 

Proíbe o corte no fornecimento de energia 
elétrica e água, nos horários e dias 
determinados e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus refíresentantes na Câmara Municipal aprova 
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibida, no âmbito do Município de Alfenas, a interrupção no 
fornecimento de energia elétrica e água, bem como outros serviços essenciais afins, inclusive por 
inadimplência do consumidor, nos dias que antecederem a sextas-feiras, sábados, domingos, feriados 
e festividades de final de ano ou em qualquer dia após às 12 (doze) horas, para não dificultar o 
acesso do consumidor aos atendimentos bancários, nas concessionárias e outros para o 
restabelecimento dos serviços. 

Art. 2° As empresas responsáveis pelo fornecimento de energia elétrica e água 
poderão efetuar a interrupção nos dias indicados no artigo 1°, nas seguintes hipóteses: 

I - mediante cumprimento a determinação judicial, devidamente cientificada 
aos habitantes do imóvel que ficará sem o fornecimento do serviço e 
cientificados ainda da data, horário da suspensão; 

I I - por motivo de acidente que coloque em risco o patrimônio de terceiros, a 
segurança ou o bem-estar de pessoas e seres vivos, mediante requerimento 
expressamente formalizado por autoridade competente, como a defesa c iv i l^ 
e o corpo de bombeiros; g 

I I I - para melhoria do atendimento da coletividade, em caráter emergencial,g 
desde que a cessação do fornecimento do serviço não perdure por mais de 6g 
(seis) horas, durante o próprio dia do desligamento; 

cx-. 

IV- desde que antes do corte definitivo seja precedida a colocação do lacrep^ 
removível no relógio de água ou padrão da CEMIG, notificando oM 
consumidor do corte com pelos menos 15 (quinze) dias de antecedência da^j 
eventual suspensão do fornecimento, fíxando-se o prazo para a devidag^ 
regularização". 

Art. 3° Fica proibido o corte de energia elétrica e água nas residências de famílias 
com pessoas acometidas de doenças e que estejam cadastradas no serviço de Assistência Social 
do Município. 

Parágrafo único. O Município deverá informar as concessionárias de serviço 
público quanto ao teor do que dispõe o caput do art. 3°. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. , r • j 
Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publ icado em 

Alfenas, 15 de abril de 2019. \ no átrio da Prefeitura 
JY Municipal, nos termos do art. 89 da 

LUIZ A N T % l o DA SILVA Lei Orgânica do Município de 
PrefeitoMunicipal Alfenas-MG. 


